
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Francisco Beltrão - Estado do Paranâ

ATA N" Oí5r2024 DA DÉClÍtrA QUTNTA REUNÁO DA COrrrSSÂO DE F|NANçAS E ORçAÍiiENTOS

DÉ 2024. Aos três dias do mês de dezembro de 2024, às 13h40, no plenário da Câmara Municipal de

Francisco Beltrão, sob a presidência do Vereador Ronaldo Bizotto, foi declarada aberta a 15e reunião

ordinária da Comissão de Finanças e Orçamento. Presentes os membros da comissão: Relator

Vereador Silmar Gallina e Secretário Vereador Pedro Tufão Filho. lnicialmente, foi colocada em

discussão e votação a ata da 14' reunião ordinária da comissão. Não havendo manifestações

contrárias, a ata foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o Secretário Vereador Pedro Tufão Filho

procedeu à leitura das matérias em pauta, sendo elas: Projeto de Lei no 2712024, de autoria do Poder

Executivo, que autoriza a realizaçâo de compensação tributária na forma do Artigo 170 do Código

Tributário Nacional e dá outras providências. Projeto de Lei no 36/2024, de autoria do Poder Executivo,

que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder incentivo à obra de ampliação da Penitenciária

Estadual de Francisco Beltrão e dá outras providências. Projeto de Lei n" 3812024, de autoria do Poder

Executivo, que dispôe sobre a criação do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher (FMDM) e dá outras

providências. O Prgeto de Lei no 2712024 foi colocado em discussão. O Relator Vereador Silmar

Gallina solicitou que a presidência encaminhasse à Assessoria Jurídica da Casa um pedido de parecer

jurídico para mêlhor embasamento da análisê. O Presidente deferiu a solicitaçáo e determinou o

encaminhamento à secretaria da comissão. O Projeto de Lei no 3612024 foi colocado em discussáo.

Não havendo manifestações, o Relator Vereador Silmar Gallina apresentou seu parecer favorável à

regular tramitação da matéria, destacando sua conformidade com os aspectos econômicos e

Íinânceiros previstos na legislação vigente. O Secretário Vereador Pedro Tufáo Filho acompanhou o

parecer do relator com voto favorável, assim como o Presidente Vereador Ronaldo Bizotto. A

proposiçáo foi aprovada pela comissão por unanimidade e encaminhada para deliberação em plenário.

O Projeto de Lei no 3812024 foi então discutido. Náo havendo manifestaçóes contrárias, o Relator

Vereador Silmar Gallina apresentou seu parecer favorável, justificando que o projeto não apresenta

impacto negativo eos aspectos econômicos ê financeiros do muni e promove umâ gestão alinhada

às atribuiçôes do Conselho Municipal dos Vereador Pedro Tufão Filhor

e o Presidente Vereador Ronaldo Bizotto

proposiçáo foi aprovada por unanimidade e

recer do relator com votos ráveis. A

para deliberação em plenário
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Esgotada a pauta, o Presidente agradeceu a presença dos membros da comissão, encenando a

reunião às 13M7.
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PEDRO TUFÃO FILHO
SECRETÁRIO
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